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. LM N9 1:22).,, DE 23[)E ABRIL ;DE l9'J6~. · 
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1:0t0~'?.'' à rf'n ... JL~. · ~ Regula o escoamento de àguas nos 
:::---~:-'-.~f"'º:: loca.'8 que especiµcaª; 

llJk~RIO . . ' ' 

. . JORGE JOSE SANTIAGO, Pretet to Muntct.pal de Cruzetro, 

\ 

N ' . N 

Estado de Sao FauJo, nQ uso de suas atrtbutgoes legats que lhe 
. ,. . ' i 

sao confertdaS por. let, pelo 'nctso II do artf,go 39, do Decre-
to-út Complementar n9 9, de 3J, de .dezembro de 1969, . 

\ . . { .. . 

FAZ SABER QUE A ClJlARA MUNICIPAL _DECRETOU E ELE PRQ 
JJUIJJA A SEGUINTE LEI: . 

1. 

A~t&go l9 - TodOs os prlatos construtãos no perfmetro urbano, 
não .poderão conter nas sacadas, terr,agos, · alpen -
dres ou marqutses , quatsquer dtspostttoos de 8§. 

coamento àe àguas, quando estas oenham a ca~r s2 
bre as calgadas e·oias públtcas. 

Arttgo 29 - Os proprtetdrtos dos prf!qtos Jd constrútdos, de1'g_ 
rão no prazo,de 360 (trezentos e sessenta) atas.- · 
da publtcagão dá presente let pro,,idenctar ade
quado sistema de escoamento. 

Arttgo 3e - Ao tn;trator da presente Let serd aplicada . multa 
~ . 

equtDalente a ()fJ 250,00 (duzentos e ctnquenta crH. 
zetros), ·sendo que, ~s retnctddnctas equtD(Jlerd 
ao dobro do qdlculo da lllttma tntragão. ·_ -

, 

Pardgra/o dn&co:- A multa a que se reter~ este arttgo~ deoerd 
ser recollitdct. na Tesourarta da Prefet tur.a - · 
Muntctpal• at~I' :xJ (trt,nta) dtas da laoratu
ra do ·auto dB tn{ração. 

Arttgo ~ - Està, lei entrard Sf4 otgor na data as sua publtca
t;ão, reoogadas as dtspostgõ~s em çontrdrto. 

/ 


